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  CONTRATO 23/2024 
 Visto AJUR: 

TERMO DE CONTRATO 23/2024, QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A) CONSELHO REGIONAL DE 
MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA - CREMEB E A 
EMPRESA J S FAGUNDES LTDA 

 

O Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia - CREMEB, CNPJ nº 14.855.787/0001-88, 
situado na Rua Guadalajara, 175, Morro do Gato – Barra - Salvador - BA., neste ato representado por 
seu Presidente, Cons. Otávio Marambaia dos Santos, brasileiro, médico, casado, inscrito no CRM-BA 
nº 4.686, portador do CPF nº ***.502.915-**, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) J S 
FAGUNDES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 21.103.048/0001-03, sediado(a) na Alameda 
Santiro Lira Pedroso, Qd 47, Lt. 17 St. Faiçalville, em Goiânia-GO doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Joil Souza Fagundes, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº 45****1, expedida pela (o) DGPC-GO, e CPF nº 004.***.***-90, tendo em vista o que 
consta no Processo nº PCS-024/2024, SEI 24.5.000000207-3, e em observância às disposições da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da adesão do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 1007/2023, da Universidade 
Federal do Espírito Santo, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 10 (dez) cadeiras giratórias 
presidente ergonômicas, conforme condições, exigências estabelecidas neste 
instrumento, com adesão a ata de registro de preços nº 181/2023, referente ao Pregão 
SRP nº 1007/2023, de acordo com o Processo 23068014244202395, realizado pela 
Universidade Federal do Espírito Santo.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

2.1. Aquisição de cadeiras para atender a chegada dos novos servidores do CONTRATANTE. 

2.2. Requisitos gerais 

2.2.1. Trata-se de contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de móveis, 
conforme as especificações apresentadas; 

2.2.2. As cadeiras deverão atender a todas as especificações descritas no Termo de Referência 
e seus anexos; 

2.2.3. Todos os itens/bens/materiais/equipamentos descritos neste termo deverão ser entregues 
em perfeito estado de funcionamento; 
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2.2.4. Deverão ser fornecidos apenas componentes novos, sendo vedado, em quaisquer 
circunstâncias, o uso de produtos recondicionados, reciclados, enfim, provenientes de 
reutilização de material já empregado; 

2.2.5. O cumprimento do objeto do presente Termo de Referência compreende o fornecimento e 
a entrega do objeto licitado, na Rua Guadalajara, 175, Morro do Gato – Salvador-Ba – CEP 
40.169-690, após o envio da Autorização de Fornecimento e da Nota de Empenho; 

2.2.6. Deve ser incluída na contratação a previsão de entrega, em no máximo 30 (trinta) dias 
após a emissão da Autorização de fornecimento; 

2.2.7. Deve ser incluído na contratação o serviço de montagem das cadeiras (caso não sejam 
entregues montados); 

2.2.7.1. A montagem deve se iniciar em no máximo 5 (cinco) dias após o dia da 
entrega. 

2.2.8. Todas as cadeiras devem ter garantia mínima de 12 (doze) meses – sendo ela do próprio 
fabricante ou complementada e assegurada pela contratada; 

2.2.9. As cadeiras poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades; 

2.2.10. Os itens devem atender a todas as normas técnicas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) vigentes que versam sobre a qualidade dos materiais especificados 
e questões de ergonomia em sua funcionalidade. As normas principais serão detalhadas na 
descrição dos itens; 

2.2.11. Se for constatada falha em algumas das peças depois de já montadas, a empresa 
contratada deverá prestar assistência técnica (comparecendo à instituição para avaliar o bem) 
e, se for o caso, providenciar a troca da peça, em até 30 (trinta) dias a contar da primeira 
notificação de falha; 

2.2.12. As cadeiras deverão ser entregues em dias úteis, entre 8h30 e 11h30 e das 14h00 às 
17h00, no endereço indicado na Autorização de fornecimento, devendo ser descarregados e 
colocados em local a ser indicado por servidor responsável; 

2.2.13. A retirada das cadeiras dos veículos transportadores, bem como sua remoção até os 
locais onde deverão ser instalados, visando sua entrega definitiva serão por conta e 
responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR/CONTRATADA; 

2.2.14. As cadeiras deverão ser entregues acondicionados. A embalagem deverá possuir 
identificação externa contendo no mínimo a descrição do bem, salvo exceções aceitas pelo 
requisitante; 

2.2.15.  Especificação detalhada do objeto – 10 (dez) Cadeiras Sky alta, na cor grafite – 
Assento Interno em compensado multilâminas de madeira moldada anatomicamente a quente 
com espessura de 10,5 mm. Espuma em poliuretano flexível, isento de CFC, alta resiliência, alta 
resistência a propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica 
e baixa deformação permanente com densidade de 50 a 55 kg/m3 e moldada anatômicamente 
com espessura média de 40 mm. Largura de 460 mm e profundidade de 460mm. Capa de 
proteção e acabamento injetada em polipropileno texturizado e bordas arredondadas que 
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dispensam o uso do perfil de pvc. Encosto Interno em compensado multilâminas de madeira 
moldada anatomicamente a quente com espessura de 10,5 mm. Espuma em poliuretano flexível, 
isento de CFC, alta resiliência, alta resistência a propagação de rasgo, alta tensão de 
alongamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e baixa deformação permanente com densidade 
de 45 a 50 kg/m3 e moldada anatômicamente com saliência para apoio lombar e espessura 
média de 40 mm. Largura de 420 mm e altura de 460 mm. Capa de proteção e acabamento 
injetada em polipropileno texturizado e bordas arredondadas que dispensam o uso do perfil de 
pvc. Mecanismo com corpo fabricado por processo robotizado de solda sistema MIG em chapa 
de aço estampada de 3 mm e encosto articulado em chapa de aço de 2 mm conformados por 
processo de estampagem progressiva. Suporte do encosto em chapa 3 mm em forma “U” 
conformada também por estampagem progressiva com acabamento em zinco branco. Corpo e 
encosto com acabamento em pintura eletrostática realizado por processo totalmente 
automatizado em tinta pó, revestindo totalmente a estrutura com película de aproximadamente 
60 mícrons com propriedades de resistência a agentes químicos, com pré-tratamento 
antiferruginoso (desengraxe e processo de nanotecnologia utilizando fluorzircônio, que garantem 
grande resistência mecânica e excelente acabamento). Este mecanismo possui assento fixo e 
encosto com aproximadamente 32° de curso de regulagem de inclinação, com bloqueio em 
qualquer posição e contato permanente na posição livre. O travamento é através do sistema 
“freio fricção” de 8 lâminas, seu comando é através de alavanca de ponta excêntrica que permite 
a liberação e o bloqueio de forma simples e com mínimo esforço através de simples toque. 
Suporte para encosto com regulagem de altura automática que dispensa o uso de botão ou 
manípulo para o acionamento, com 8 níveis de ajuste e com curso aproximado de 80 mm, caneca 
articulada de acabamento injetada em termoplástico composto texturizado com eixo de giro em 
aço trefilado e sistema amortecedor flexível injetado em resina termoplástica de grande 
resistência e isenta de ruídos. Possui sistema preciso de acoplamento a coluna central da 
cadeira através de cone morse, o que confere facilidade para montagem em casos eventuais de 
manutenção. Coluna de regulagem de altura por acionamento a gás com 135 mm de curso 
aproximado, fabricada em tubo de aço de 50 mm e 1,50 mm de espessura. Acabamento em 
pintura eletrostática realizado por processo totalmente automatizado em tinta pó, revestindo 
totalmente a estrutura com película de aproximadamente 60 mícrons com propriedades de 
resistência a agentes químicos, com pré-tratamento antiferruginoso (desengraxe e processo de 
nanotecnologia utilizando fluorzircônio, que garantem grande resistência mecânica e excelente 
acabamento). Bucha guia para o pistão injetada em resina de engenharia poliacetal de alta 
resistência ao desgaste e calibrada individualmente com precisão de 0,03 mm. Com 
comprimento de 70 mm proporciona guia adequada para o perfeito funcionamento do conjunto, 
evitando folgas e garantindo a durabilidade. Pistões a gás para regulagem de altura em 
conformidade com a norma DIN 4550 classe 4, fixados ao tubo central através de porca 
Fabricante: Frisokar Modelo: Sky alta. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 06 (seis) meses, a contar da data da 
assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 

4.1. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 8.870,00 (oito mil, oitocentos e 
oitenta reais), conforme tabela abaixo: 

ITEM UN. QTDE ESPECIFICAÇÃO 
Valor 

Unitário 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO 
01 UN 10 Cadeira Sky Alta R$ 887,00 R$ 8.870,00 

 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, conforme dados abaixo: 

5.1.1 Nome do Projeto/ Atividade: Aquisição de móveis – cadeiras; 
5.1.2 Conta Orçamentária: 6.2.2.1.2.44.90.52.001; 
5.1.3 Centro de Custo – 33.03 – Departamento Administrativo; 

          

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias uteis, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 
8.666, de 1993. 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018. 

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
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financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

6.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital. 

6.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

6.7.1. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

6.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, 
de 26 de abril de 2018. 

6.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

6.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

6.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

6.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

6.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
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EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 

da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE  

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

8.1.1. A contratação visa aquisição de bens de forma direta, incluindo montagem, estando 
previsto o pagamento apenas depois de recebido o bem. Cada item possui a garantia do produto. 
Dessa forma, não há prejuízo à Administração por não exigir garantia de execução. 

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao contrato. 

10. CLAÚSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO 

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 
Contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do contrato.  
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

13.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

13.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

14.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

14.2.  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

14.3.  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

14.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 

14.5.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da contratada 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

14.6.  É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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14.7.  A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

14.8.  O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

14.9.  A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 
quanto a eventual descarte realizado. 

14.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

14.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

14.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

14.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será 
o da Seção Judiciária de Salvador-Ba - Justiça Federal, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em 
ordem, vai assinado eletronicamente pelos contraentes. 

 

Salvador-BA. 

 

 
 

_____________________________________________________________ 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA - CREMEB 

Cons. Otávio Marambaia dos Santos - Presidente 
CONTRATANTE 

 
 

______________________________________________________ 
J S FAGUNDES LTDA 

   Joil Souza Fagundes - Sócio 
 CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1- 

 

2- 
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